Ales

LEI N¢ 3.047, DE 29 DE ABRIL DE 2024

Estabelece diretrizes e medidas de
prevencao de incéndios em areas de
risco durante periodos de estiagem na
Regiao dos Lagos no Estado do
Amapa, e, da outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, Faco saber que a Assembleia Legislativa do
Estado do Amapa aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituicdo Estadual, sanciono a
seguinte Lei:

m A presente Lei tem como objetivo estabelecer diretrizes e medidas de prevencgéo de
incéndios em areas de risco durante periodos de estiagem na Regido dos Lagos no Estado do
Amapa.

@ Para os fins desta Lei, considera-se:

| - estiagem: periodo de escassez de chuvas que aumenta o risco de incéndios florestais e
agricolas.

Il - areas de risco: regides geograficas identificadas como propensas a incéndios em
decorréncia da estiagem.

@ Cabera ao Poder Executivo do Estado criar Comité de Prevencao de Incéndios em
Estiagens composto por representantes do Poder Publico, organizagées da sociedade civil e
especialistas em combate a incéndios, responsavel por:

| - identificar e mapear as areas de risco no Estado;

Il - elaborar planos de prevencéao de incéndios em periodos de estiagem;

Il - desenvolver campanhas de conscientizacao publica sobre a prevencao de incéndios;

IV - coordenar acbes de resposta a incéndios quando ocorrerem.

m Os planos de prevencao de incéndios em periodos de estiagem elaborados pelo

Comité de Prevencao de Incéndios em Estiagens, previsto no art. 3% Il, desta lei, serdo
atualizados anualmente contendo:
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| - estratégias de identificagao e monitoramento das areas de risco;

Il - medidas de prevencao, como a limpeza de areas propensas a incéndios e a proibicao de
queimadas;

Il - estabelecimento de areas de reflgio para a fauna e flora em risco;
IV - coordenagéo de recursos humanos e materiais para combate a incéndios;
V - definicdo de procedimentos de evacuacao e resgate de comunidades afetadas.

@XD rica proibida a realizagéo de queimadas em éreas de risco durante os periodos de
estiagem, salvo excegdes concedidas com autorizacdo prévia das autoridades competentes.

@ O Estado promovera campanhas de conscientizacdo publica sobre a importancia da
prevencao de incéndios em periodos de estiagem, incluindo a divulgacdo de informacoes
sobre as proibicoes e penalidades relacionadas as queimadas.

A violacao das disposicdes desta Lei resultara em penalidades que incluem multas,
restricoes de atividades agricolas ou florestais e, em casos graves, processos criminais, de

acordo com a gravidade da infragéo.

O Poder Executivo avaliard o orcamento para alocar recursos financeiros adequados
para a implementagédo das medidas de prevengado e combate a incéndios durante a estiagem.

@ O Comité de Prevencao de Incéndios em Estiagens devera monitorar e avaliar a
eficacia das medidas implementadas, fazendo ajustes conforme necessario.

@BD Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

CLECIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
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